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O GRUPO ADVINTEGRA

Onde Estamos

SIMPLES
REVISÃO SIMPLES NACIONAL

AJUSTA
AJUSTES DE CÓDIGOS FISCAIS

REAL
REVISÃO LUCRO REAL E PRESUMIDO

JURÍDICO
CÁLCULOS TRIBUTÁRIOS

O escritório ADVINTEGRA destaca-se no mercado porque possui métodos 

exclusivos na área tributária, que foram desenvolvidos por uma equipe 

multidisciplinar, das áreas Contábil, Jurídica e Tecnologia da Informação.

NOSSA EQUIPE TAMBÉM É 

E S P E C I A L I Z A D A   N A  

E L A B O R A Ç Ã O   D E 

LANÇAMENTOS, CÁLCULOS 

E P L A N I L H A S  PA R A  O  

AJUIZAMENTO DE  AÇÕES  

PELA  VIA  JUDICIAL.

SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS



REAL
REVISÃO LUCRO REAL E PRESUMIDO

AJUSTA
AJUSTES DE CÓDIGOS FISCAIS

JURÍDICO
CÁLCULOS TRIBUTÁRIOS

SIMPLES
REVISÃO SIMPLES NACIONAL

1. REVISÃO TRIBUTÁRIA

2 .  C O M P L I A N C E D A 
FOLHA DE PAGAMENTO

3 . M V A ( M A R G E M D E 
V A L O R A G R E G A D O )

4. REVISÃO DE DÉBITOS 
FISCAIS

5. REVISÃO TRIBUTÁRIA 
SIMPLES  NACIONAL.

Recuperamos tributos pagos a

maior ou em duplicidade para

produtos monofásicos de 

PIS/COFINS e substituição

tributária de ICMS.

6. CORREÇÃO DOS CÓDIGOS 

FISCAIS LUCRO REAL E 

PRESUMIDO;

7. CORREÇÃO DOS CÓDIGOS 

FISCAIS SIMPLES NACIONAL.

8. TESE DA EXCLUSÃO E 
RECUPERAÇÃO DO VALOR
PAGO DE ICMS NA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS/COFINS;

9. TESE DA RECUPERAÇÃO DO 

ICMS SOBRE TUST E TUSD NA 

ENERGIA ELÉTRICA;

10- TESE DE RECUPERAÇÃO 

DO INSS PAGO SOBRE AS

VERBAS INDENIZATÓRIAS.

NOSSOS SERVIÇOS
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POR QUE DEVO CORRIGIR E ATUALIZAR OS CÓDIGOS 

FISCAIS DOS PRODUTOS CADASTRADOS NO MEU 

SISTEMA?

PORQUE, DESSA FORMA, TENHO A POSSIBILIDADE DE

NÃO PAGAR IMPOSTOS INDEVIDOS!

Cada produto possui isoladamente seu código próprio, e este pode possuir, ou não, 

algum benefício fiscal. A complexidade na interpretação das Leis Tributárias, o 

grande índice de alterações, juntamente com a dificuldade em contratar 

profissionais qualificados tecnicamente para o correto cadastramento, tudo isso 

pode gerar um pagamento em duplicidade e/ou indevido dos impostos, tal como o 

não aproveitamento de reduções e isenções fiscais.

O serviço de AJUSTE DE SISTEMA trata de: CONFERIR, CORRIGIR e 

ATUALIZAR no sistema de emissão de notas fiscais da sua empresa todos os 

CÓDIGOS FISCAIS dos itens (PRODUTOS) cadastrados.

Nossa equipe possui treinamento, métodos e ferramentas específicas e eficientes 

para corrigir e atualizar a listagem de forma que todos os CÓDIGOS FISCAIS 

fiquem de acordo com a legislação vigente, seja ela FEDERAL ou ESTADUAL.

CÓDIGOS

FISCAIS

CONFERIR

CORRIGIR

ATUALIZAR



ESPECIFICAÇÕES DOS CÓDIGOS FISCAIS QUE SERÃO 

IMPLANTADOS, AJUSTADOS E ATUALIZADOS:

ESTE SERVIÇO PODE SER REALIZADO PARA TODOS OS 

REGIMES DE TRIBUTAÇÃO: SIMPLES NACIONAL, LUCRO REAL

E PRESUMIDO, NOS SEGMENTOS:

Nomenclatura Comum do Mercosul 

Código Especificador da Substituição Tributária 

Código de Situação da Operação no Simples Nacional do ICMS (Simples Nacional)

Código de Situação Tributária do ICMS (Lucro Real e Presumido) 

Código de Situação Tributária do PIS (Lucro Real e Presumido)

Código de Situação Tributária do COFINS (Lucro Real e Presumido)

Código Fiscal de Operações e Prestações

NCM

CEST

CSOSN ICMS

CST ICMS

CST PIS

CST COFINS

CFOP

ESSAS INFORMAÇÕES FISCAIS ATUALIZADAS SÃO 
IMPRESCINDÍVEIS PARA MANTER PADRONIZADOS OS CÓDIGOS 

RESPONSÁVEIS PELA CORRETA APURAÇÃO DOS IMPOSTOS.

MERCADOS E
SUPERMERCADOS

PANIFICADORAS E
PADARIAS

BARES, PUBS E
LANCHONETES

FARMÁCIAS E
DROGARIAS

AUTO PEÇAS REVENDEDORES 
DE PNEUS

MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO/ELÉTRICOS

COSMÉTICOS AGROVETERINÁRIAS
E PETSHOPS

RESTAURANTES E
CONVENIÊNCIAS

DISTRIBUIDOR DE
BEBIDAS

OFICINAS
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VOCÊ SABE O QUE SÃO

PRODUTOS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E MONOFÁSICOS?

A incidência MONOFÁSICA e a SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA têm como objetivo 

permitir o recolhimento dos tributos (ICMS/PIS/COFINS) uma única vez dentro das 

cadeias de circulação de bens ou serviços, ou seja, é de responsabilidade exclusiva 

das INDUSTRIAS E IMPORTADORES este recolhimento, que por sua vez repassam 

os valores recolhidos antecipadamente ao DISTRIBUIDOR e/ou VAREJISTA 

anexado ao preço do produto. O varejo, quando comercializar produtos com 

incidência monofásica e substituição tributária ao consumidor final, fica isento do 

pagamento dos tributos (ICMS/PIS/COFINS).

O RECOLHIMENTO É FEITO POR ETAPA, ATÉ CHEGAR AO CONSUMIDOR FINAL

RECOLHE ICMS RECOLHE ICMS RECOLHE ICMS

INDÚSTRIA DISTRIBUIDOR COMÉRCIO CLIENTE FINAL

PROCEDIMENTO SEM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

A INDÚSTRIA REALIZA O RECOLHIMENTO TOTAL E ANTECIPADAMENTE POR TODA A REDE

PROCEDIMENTO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

RECOLHE ICMS LIVRE DO RECOLHIMENTO

INDÚSTRIA DISTRIBUIDOR COMÉRCIO CLIENTE FINAL



A empresa ADV INTEGRA Soluções Tributárias, na prestação de serviço para as 

empresas enquadradas no regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, oferece na 

esfera administrativa, com sua equipe multidisciplinar tributária e de tecnologia da 

informação, uma análise criteriosa com base nos relatórios de SAÍDA E ENTRADA, 

sincronizando estes com as apurações contábeis realizadas e transmitidas nos últimos 

5 anos, identificando exceções tributárias não aproveitadas para produtos 

comercializados com a incidência de ICMS substituição tributária e PIS/COFINS 

monofásicos.

Todo o escopo do trabalho está amparado em consonância com as Leis 

Complementares (128/2008) e (123/2006), vigorando os benefícios a partir de 1º de 

janeiro de 2009.

REVISÃO TRIBUTÁRIA
SIMPLES NACIONAL

NOSSA EQUIPE DE ESPECIALISTAS 

POSSUI UMA PROFUNDA EXPERTISE 

NA ANÁLISE E NA CORREÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES, ENTREGANDO 

UMA PRÉVIA RÁPIDA 

E SEM CUSTO INICIAL!
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Se um, apenas um dos códigos fiscais listados 

acima estiver cadastrado incorretamente no 

sistema emissor de nota fiscal, você pode estar 

pagando impostos indevidos!

Existem produtos com benefícios fiscais que 

podem ser ISENTOS, ALIQUOTA ZERO ou 

tributados com ALIQUOTA REDUZIDA, como por 

exemplo, os produtos da cesta básica. Também 

ex i s tem p rodu tos  MONOFÁSICOS ou 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, como por 

exemplo as bebidas fr ias,  que quando 

comercializadas pelo varejista não necessitam o 

recolhimento do ICMS, PIS e CONFINS, sendo 

que o recolhimento já ocorreu na indústria.

 Nomenclatura Comum do Mercosul 

Código Especificador da Substituição Tributária 

Código de Situação Tributária do ICMS 

Código de Situação Tributária do PIS 

Código de Situação Tributária do COFINS 

Código Fiscal de Operações e Prestações

NCM

CEST

CST ICMS

CST PIS

CST COFINS

CFOP

REVISÃO TRIBUTÁRIA ALÍQUOTAS 
NO LUCRO REAL E PRESUMIDO

Você, empresário com comércio no regime de tributação do LUCRO REAL E 
PRESUMIDO, sabe a importância de os Códigos Fiscais dos produtos

estarem cadastrados corretamente?

QUAIS SÃO OS PRINCIPAIS CÓDIGOS FISCAIS QUE DEFINEM O VALOR DO

IMPOSTO?

SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS

SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS



A empresa  ADV INTEGRA So luções 

Tributárias, neste serviço, oferece na esfera 

administrativa, com sua equipe multidisciplinar 

tributária e de tecnologia da informação, uma 

análise criteriosa com base nos relatórios de 

SAÍDA e ENTRADA, sincronizando estes com 

as apurações contábeis real izadas e 

transmitidas nos últimos 5 anos, identificando 

exceções tributárias não aproveitadas para os 

produtos comercializados.

REVISÃO TRIBUTÁRIA ALÍQUOTAS NO LUCRO REAL E PRESUMIDO

REVISÃO TRIBUTÁRIA 

LUCRO REAL E PRESUMIDO 

PARA VENDAS DE PRODUTOS COM REDUÇÃO DE 

ALÍQUOTA, ISENTOS, ALÍQUOTA ZERO, MONOFÁSICOS E

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

NOSSA EMPRESA NÃO INVENTA,  APENAS APLICA  A LEI!

TODO O ESCOPO DO TRABALHO ESTÁ 

AMPARADO EM CONSONÂNCIA COM AS 

NORMAS JURÍDICAS TRIBUTÁRIAS.
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Sobre a Folha de Pagamento incidem algumas 

contribuições previdenciárias. O que a maioria dos 

contribuintes (empregadores) não sabem, é que 

e s t a s  p o d e m  e s t a r  s e n d o  r e c o l h i d a s 

indevidamente, seja por ilegalidade na cobrança 

ou por uma base de cálculo maior do que a devida!

COMPLIANCE TRIBUTÁRIO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO

Este serviço de revisão engloba a análise de 02 

(duas) teses que trazem o direito do empregador 

em recuperar valores recolhidos indevidamente. 

Podem ser recuperados pela Via Administrativa ou 

ser acionado pela Via Judicial. Nossa empresa 

disponibiliza todos os cálculos, documentos e 

laudos necessários.

TESES DE REVISÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO:

1. REVISÃO (SISTEMA S/

TERCEIROS) CALCULADO

SOBRE A FOLHA

2. REVISÃO DAS VERBAS

INDENIZATÓRIAS

(DEFERIDAS)



QUAIS EMPRESAS NÓS ANALISAMOS?

Nós analisamos empresas do regime de tributação do Lucro 

Real e Presumido de todos os ramos. Quanto ao regime de 

tributação do Simples Nacional, analisamos os ramos de 

limpeza, conservação, vigilância e segurança, com 

pagamento de folha salarial mensal superior a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais).

O QUE ENGLOBA ESSE SERVIÇO?

A ADVINTEGRA É ESPECIALISTA 
NESSE ASSUNTO, REALIZAMOS 

ESSE SERVIÇO COM 
EXCELÊNCIA!

Neste serviço, a empresa ADVINTEGRA Soluções Tributárias 

realizará a reapuração das BASES DE APURAÇÃO dos 

impostos incidentes sobre a FOLHA DE PAGAMENTO.
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RECOLHE ICMS LIVRE DO RECOLHIMENTO

INDÚSTRIA DISTRIBUIDOR COMÉRCIO CLIENTE FINAL

A INDÚSTRIA REALIZA O RECOLHIMENTO TOTAL E 

ANTECIPADAMENTE POR TODA A REDE

Para você entender um pouco melhor na prática, ilustramos esse fluxo que mostra que o 

imposto recolhido pela indústria será repassado direto às próximas operações, ou seja, 

ao distribuidor e/ou varejista.

VOCÊ SABE O QUE É MVA?
(Margem de Valor Agregado)

ENTENDA O PROCESSO DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

O MVA (Margem de Valor Agregado) é uma porcentagem totalmente ligada com o cálculo 

do imposto ICMS Substituição Tributária. Em São Paulo, é conhecido também como IVA 

(Índice de Valor Agregado). O MVA ou IVA é a margem de lucro bruto que o Estado estima 

que serão aplicadas nas vendas futuras até que o produto chegue ao consumidor final. 

Desta forma, aplica-se o MVA sobre o preço do produto e, sobre essa MARGEM, na 

sequência, calcula-se o ICMS ST.



O ICMS Substituição Tributária é o ICMS das operações futuras. Ele é recolhido 

antecipadamente pela Indústria e/ou Importador. Para efetivar este recolhimento, a 

Indústria realiza um cálculo projetando uma “média” de lucro bruto para as operações 

futuras, para que assim possa ser calculado o (ICMS ST). Essa "média" é o que se chama 

de MVA (Margem de Valor Agregado).

LUCRO BRUTO MVA

10%

R$ 100,00

ICMS ST
18%

R$ 18,00

DIFERENÇA

30%

R$ 300,00

ICMS ST
18%

R$ 54,00

MVA
40%

R$ 400,00

ICMS ST
18%

R$ 72,00

DIFERENÇA DO (ICMS ST) RECOLHIDO ANTECIPADO, 

NÃO EFETIVADO NA OPERAÇÃO E QUE PODE SER 

RECUPERADO PELO COMERCIANTE.
3

REFRIGERANTE

PRODUTO

REFRIGERANTE

PRODUTO

REFRIGERANTE

PRODUTO

COMERCIALIZAÇÃO PARA

O CLIENTE FINAL2

1 RECOLHIMENTO INDÚSTRIA

Neste caso em específico o comerciante varejista, ou seja, o comerciante que repassa a 

mercadoria ao cliente final, poderia recuperar R$54,00 (cinquenta e quatro reais), 

conforme ilustrado no quadro 03.

Como podemos observar, o MVA é a estimativa do Lucro Bruto aplicado pelo comerciante 

varejista, para que assim possa ser calculado o ICMS ST, ou seja, o ICMS das próximas 

operações de venda do produto.

Imaginemos ainda que determinada Indústria, após industrializar e/ou importar, realiza 

a comercialização do produto. Assim, ela faz o recolhimento do ICMS próprio e depois 

faz o pagamento do ICMS Substituição Tributária, projetando a Margem de Valor 

Agregado (MVA), conforme exemplo ilustrado abaixo no quadro 01:

RESSARCIMENTO DO ICMS
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO EFETIVADO SOBRE A

BASE DO MVA (MARGEM DE VALOR AGREGADO).

VALOR
R$ 1.000,00

VALOR
R$ 1.000,00



Somos uma das poucas empresas do Brasil capaz 

de realizar, validar e homologar o arquivo para a 

efetivação desse serviço! A equipe de especialistas 

tr ibutários ADVINTEGRA faz este cálculo 

complexo através de um sistema (software), 

desenvolvido e patenteado por nossa empresa, a 

fim de chegar ao exato valor do ICMS ST recolhido 

antecipadamente pela Indústria e não efetivado 

pelos comerciantes que repassam o produto ao 

cliente final.

Prestamos esse serviço para TODOS OS 

SEGMENTOS que comercializam produtos com 

incidência de ICMS Substituição Tributária e que a 

operação (nota fiscal de venda) seja destinada ao 

consumidor final.

N O S S A E Q U I P E  D E  A N A L I S TA S 

TRIBUTÁRIOS ESTÁ À DISPOSIÇÃO 

PARA ATUAR ESTRATEGICAMENTE NA 

SUA EMPRESA E ENTENDER COMO SUA 

E M P R E S A  P O D E  R E C U P E R A R 

CRÉDITOS DE IMPOSTOS PAGOS 

INDEVIDAMENTE.
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Elaboração de planilhas para ajuizamento de 

AÇÃO DE RESTITUIÇÃO E EXCLUSÃO do ICMS

da base de cálculo do PIS e da COFINS.

O valor do ICMS destacado na nota fiscal não deve integrar a base de cálculo do 

PIS e da COFINS, já que o ICMS não compõe o faturamento (LUCRO BRUTO) da 

empresa, ou seja, que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao 

patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo 

dos impostos PIS e COFINS.

Apesar de ser pacífico na Suprema 

Corte que é inconstitucional essa 

c o b r a n ç a ,  a i n d a  é  e x i g i d o 

indevidamente ao contribuinte o 

recolhimento do PIS e da COFINS 

sem exclusão do ICMS em sua 

respectiva base de cálculo.



ELABORAÇÃO DE PLANILHAS PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE 

RESTITUIÇÃO E EXCLUSÃO DA COBRANÇA DE ICMS COBRADO 

SOBRE AS TARIFAS  TUST E TUSD NA CONTA DE ENERGIA 

ELÉTRICA.

Neste serviço nossa equipe, especializada em Contribuições Previdenciárias, 

realizará a reapuração deste imposto, identificando e separando as VERBAS DE 

N AT U R E Z A R E M U N E R AT Ó R I A d a s  V E R B A S  D E  N AT U R E Z A 

INDENIZATÓRIA. No primeiro caso, é legal a incidência da CPP (Contribuição 

Providenciária Patronal), pois elas têm natureza de retribuição. Já o segundo tipo 

possui natureza de indenização. Logo, fundamentado pelas normas jurídicas do 

nosso país, é inconstitucional a incidência da referida contribuição sobre 

VERBAS INDENIZATÓRIAS.

As siglas TUST e TUSD significam “Tarifas de Uso dos Sistemas de Transmissão” 
e “Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição", muitas vezes apresentadas nas 
contas de Energia apenas como "TRANSMISSÃO" e "DISTRIBUIÇÃO".

A ILEGALIDADE é que a base de cálculo do ICMS, ou seja, a soma dos valores 
sobre o qual se aplica a alíquota do imposto, engloba a energia (PRODUTO) 
efetivamente utilizada pelo consumidor e também as tarifas TUST e TUSD.

A TUST e a TUSD não constituem venda de energia, (PRODUTO), logo NÃO 
SÃO FATO GERADOR DO IMPOSTO ICMS. O STJ (Superior Tribunal de 
Justiça) e o STF (Superior Tribunal Federal), têm decidido, de forma reiterada, 
pela não inclusão dos valores referentes à TUST e à TUSD na base de cálculo do 
ICMS.

ELABORAÇÃO DE PLANILHAS PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE 

RESTITUIÇÃO E EXCLUSÃO DE VERBAS INDENIZATÓRIAS QUE 

SOFRERAM INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
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